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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 09/2014 

Dá denominação a Logradouro Público e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A Rua que tem início na Rua Maria Verônica de Jesus e 
termina na residência de Robson José da Silva, passa a ter a denominação de Rua 
Gabriel Ferreira Egg. 

Art. 2° - A Rua que tem início na travessa Maria Resende e termina 
na residência de José Inácio do Nascimento, passa a ser denominada Rua Sidney 
Bernardes Resende. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
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